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GABINETE DA PREFEIÍA

LEr MUNICIPAL No. 201al2016.

Altera o Inciso I do Parágrafo único do Art.90

da Lei Municipal no, L972|2OL6 revoga a Lei

munlcipal 200412016, e dá outras providenclas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI, MARIA DE LOURDES DANTAS

ALVES no uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e ela

sanciona e publica a segulnte lei:

Art.loFicaalteradoaLeiMunicipalnoLgT2l2ol6que"EstimaaReceltaeFlxa
Despesa do Municíplo de Presidente Médici-Ro. Para o ExercÍcio de 2016", que passará a vigorar

com a seguinte redação: Altera o Inciso I do Parágrafo único do Art.90 da Lel Municlpal no.

197212016, e dá outras providencias.

Art, 90 Omissls

I. Omissis
fi. Omissis

Parágrafo único Om,ssr

I.Aabrircréditoadicionalsuplementarporanulaçãodedotações,atéomontantede
15o/o (quinze por cànto) do orçamento vigente, observado o dlsposto no inciso I do

aÊigo-7o e inciso III do aÊigo 43, da Lei Federal 4.320164'

AÉ. 20 Revogando a Lei Municipal 2OO4 de27 dejunhode2016'

Art, 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

dlsposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr. 27 de outubro de 2016'
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